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REQUERIMENTO Nº.  049/2024  
 

 

Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de São João da Barra/RJ 

                      Através deste Requeiro, venho apresentar a Mesa Diretora e aos Nobres 

Pares desta EGRÉGIA Casa de Leis, na forma regimental, após ouvido o Plenário, para 

que seja encaminhado expediente a Ilmª.  Srª. Angélica Rodrigues da Silva, MD. 

Secretario Municipal de Educação e ao Ilmº. Sr Rodrigo Machado Correa, MD. 

Secretario Municipal de Transportes e Transito, no sentido de que os mesmos viabilizem a 

inclusão de cursos de Educação Financeira e Educação no Transito em todas as Escolas 

pertencentes a rede Municipal de Ensino existentes no Munícipio de São João da 

Barra/RJ. 
 

JUSTIFICATIVA: 

 

                             No Brasil o trânsito mata, todos os anos, um número de pessoas 

superior a muitos conflitos bélicos e genocídios no mundo.  Todos os especialistas em 

trânsito estão convencidos de que a saída para essa tragédia é a educação. Acreditamos 

que nas escolas, a educação para o trânsito não precisa ser passada por meio do 

aprendizado técnico de sinais de trânsito e sim por valores cidadãos que serão úteis no 

trânsito, como gentileza, solidariedade e educação.  Vejo que há necessidade do 

cumprimento da lei que já está em vigor.  Por exemplo: se houvesse cobrança do ensino 

aprendizagem em avaliações como o Enem e durante todo o processo avaliativo dos 

alunos desde o ensino fundamental, a lei do CTB, em seu artigo 76, estaria sendo 

cumprida e nossos índices de mortes no trânsito estariam diminuindo consideravelmente”. 

                           Por fim, considerando-se a pluralidade de realidades sociais e trajetórias 

de vida, acredita-se que as ações educativas precisam ser concebidas nas escolas de 

forma a valorizar as experiências pregressas, nesta perspectiva, os sujeitos são 

percebidos como coautores e corresponsáveis pelo processo pedagógico, rompendo a 

lógica da transmissão de conhecimento e adotando a lógica do compartilhamento na 
construção do conhecimento, inclusive pertinente ao trânsito. 

Sala das Sessões, 27 de Março de 2024  

                                                      

Orlando Viana Monteiro Junior 

Vereador- Junior Monteiro 

 
 
 
 


